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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Guararapes
CNPJ 48.468.284/0001-71
Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes
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PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES

Atos Oficiais Decretos

DECRETO Nº 3.893, DE 05 DE ABRIL DE 2.021 
 
 
ESTABELECE O VALOR DA TERRA NUA POR 
HECTARE DO IMÓVEL RURAL NO 
MUNICÍPIO DE GUARARAPES, PARA FINS 
DE COBRANÇA E FISCALIZAÇÃO DO 
IMPOSTO TERRITORIAL RURAL – ITR. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; e 
 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa RFB 1877, de 14 de março de 2019, expedida 
pela Receita Federal do Brasil; 
 
D E C R E T A : 
 
Artigo 1º O Valor da Terra Nua por hectare do imóvel rural no município de Guararapes, para fins de 
cobrança e fiscalização do Imposto Territorial Rural – ITR, fica estabelecido conforme abaixo: 
 

Ano 
Preservação 
da fauna e 

flora 

Lavoura 
aptidão boa 

Lavoura 
aptidão 
regular 

Pastagem 
plantada 

Silvicultura 
ou pastagem 

natural 

Lavoura 
aptidão 
restrita 

2021 R$ 11.500,00 R$ 16.700,00 R$ 14.875,00 R$ 13.175,00 R$ 13.000,00 R$ 14.000,00 

 
Artigo 2º Os valores informados estão de acordo com o levantamento do Instituto de Economia 
Agrícola (IEA) de 2.021. (IN RFB nº 1877/2019, Art. 3º) 
 
Artigo 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

Guararapes, 05 de abril de 2.021 
 
 
 

Alex Peramo de Arruda 
Prefeito Municipal 

 
PUBLICADO E ARQUIVADO pelo 

Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, através do Diário Oficial do 
Município, veiculado exclusivamente pela forma eletrônica. 
 
 
 

Renata Bassani Dias 
Diretor do Departamento Administrativo 
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Portarias

PORTARIA Nº 8.314, DE 05 DE ABRIL DE 2021
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO 
DE PORTARIA QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:

REVOGAR, a partir de 1º de abril de 2021, a Portaria nº 
8.176, de 03 de junho de 2020, que designou a servidora 
ANA CLAUDIA DE SOUZA TOQUETÃO, Enfermeira do 
PACS, portadora do RG nº 27.990.779-5, para ocupar o 
cargo de “Chefe das Unidades Básicas de Saúde”.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 8.315, DE 05 DE ABRIL DE 2021
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE 
CONTADOR, FISCAL DE OBRAS E 
POSTURAS E MOTORISTA PARA O 
QUADRO DE EMPREGO PÚBLICO 
PERMANENTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARARAPES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o pedido de demissão do servidor 
Saulo Antônio Pereira;

CONSIDERANDO a rescisão contratual dos servidores 
Alvino Pereira e Moacir de Oliveira;

RESOLVE:

AUTORIZAR a Seção de Gestão de Pessoas da 
Prefeitura Municipal a contratar, a partir de 19 de abril 
de 2021, 01 (um) Contador, 01 (um) Fiscal de Obras e 
Posturas, e 01 (um) Motorista, habilitados no Concurso 
Público nº 002/2018, cujo resultado foi homologado 
através do Decreto nº 3.629, de 11 de janeiro de 2019.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Resoluções

Resolução COMDICA nº 01 de 19 de fevereiro de 
2021.

Dispõe sobre o Fluxo de Escutada 
Especializada de Crianças e 
Adolescentes vítimas ou testemunhas 
de violência, nos termos do disposto 
na Lei Federal nº 13.431/2017.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – COMDICA de Guararapes/SP, no uso de 
suas atribuições legais estabelecidas na Lei Municipal nº 
2.283/2005, que regula a constituição e o funcionamento 
do COMDICA, amparado na Lei Federal nº 8.069, de 13 
de julho de 1990.

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069/90 que 
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências;

CONSIDERANDO as recomendações da Lei nº 
13.431/2017 sobre escuta especializada de crianças e 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência;
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CONSIDERANDO a proteção integral de crianças 
e adolescentes quando do seu atendimento e 
acompanhamento por órgãos e instituições do Sistema 
de Garantia de Direitos, em conformidade com a política 
nacional de atendimento da criança e do adolescente 
prevista nos art. 86, art. 87 incisos I, III, V e VI e art.88, 
da Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 e na 
Lei Federal nº 13.431 de 04 de abril de 2017 e suas 
regulamentações através do Decreto Presidencial n° 
9.603/2018 e Resolução da CIB n° 19/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o protocolo do fluxo de atendimento 
intersetorial e interinstitucional no enfrentamento à 
violência contra a criança e o adolescente;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Suely Aparecida Marquini

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Considerando o teor da Portaria nº 8.315, de 05 de abril 

de 2021, fica convocado a comparecer junto a Prefeitura 
Municipal de Guararapes, no período de 06 a 09 de abril 
de 2021, o candidato abaixo relacionado, classificado 
no Concurso Público nº 002/2018, cujo resultado foi 
homologado através do Decreto nº 3.629, de 11 de janeiro 
de 2019, para a função de MOTORISTA, para anuência à 
contratação, a fim de que possa iniciar suas atividades no 
dia 12 de abril de 2021.

Comunica ainda, que deverá apresentar-se na Seção 
de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, no 
horário das 9:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 
horas, munido dos seguintes documentos: Carteira 
de Trabalho e Previdência Social; cartão ou número 
do PIS; cópia do CPF; cópia do RG; cópia do Título 
de Eleitor; cópia da CNH (para a função de motorista); 

cópia do Certificado de Reservista; cópia da Certidão de 
Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos; cópia 
da Carteira de Vacinação dos filhos menores de 06 anos; 
cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; cópia 
de comprovante de residência, cópia do comprovante de 
haver votado na última eleição ou justificativa; certificado 
do grau de escolaridade exigido em edital e Histórico 
Escolar; 01 foto 3X4; registro no respectivo Conselho ou 
Ordem de Classe Profissional; Atestado de Antecedentes 
Criminais; Atestado de Saúde de Capacidade Física 
e Mental; declaração de não ocupar cargo público e 
remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela lei, 
e quando for o caso, declaração de não ter sofrido, no 
exercício de função pública, penalidade por prática de 
atos desabonadores.

O exame médico para a emissão do “Atestado de 
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser 
realizado junto ao médico do trabalho do município, após 
agendamento antecipadamente realizado pelos telefones 
(18) 3606-2766 ou (18) 3406-1592.

Comunica finalmente, que o não comparecimento 
do candidato no prazo acima especificado, ou a não 
apresentação da documentação comprobatória das 
condições exigidas no Edital do Concurso, implicará 
automaticamente na sua desclassificação.

MOTORISTA

Classificação Nome R.G.

12º CESAR DA LUZ GUEDES 20.076.476-7
Guararapes, 05 de abril de 2021

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Considerando o teor da Portaria nº 8.315, de 05 de abril 

de 2021, fica convocado a comparecer junto a Prefeitura 
Municipal de Guararapes, no período de 06 a 16 de abril 
de 2021, o candidato abaixo relacionado, classificado 
no Concurso Público nº 002/2018, cujo resultado foi 
homologado parcialmente através do Decreto nº 3.612, 
de 05 de novembro de 2018, para a função de FISCAL 
DE OBRAS E POSTURAS, para anuência à contratação, 
a fim de que possa iniciar suas atividades no dia 19 de 
abril de 2021.
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Comunica ainda, que deverá apresentar-se na Seção 
de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, no 
horário das 9:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 
horas, munido dos seguintes documentos: Carteira 
de Trabalho e Previdência Social; cartão ou número 
do PIS; cópia do CPF; cópia do RG; cópia do Título 
de Eleitor; cópia da CNH (para a função de motorista); 
cópia do Certificado de Reservista; cópia da Certidão de 
Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos; cópia 
da Carteira de Vacinação dos filhos menores de 06 anos; 
cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; cópia 
de comprovante de residência, cópia do comprovante de 
haver votado na última eleição ou justificativa; certificado 
do grau de escolaridade exigido em edital e Histórico 
Escolar; 01 foto 3X4; registro no respectivo Conselho ou 
Ordem de Classe Profissional; Atestado de Antecedentes 
Criminais; Atestado de Saúde de Capacidade Física 
e Mental; declaração de não ocupar cargo público e 
remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela lei, 
e quando for o caso, declaração de não ter sofrido, no 
exercício de função pública, penalidade por prática de 
atos desabonadores.

O exame médico para a emissão do “Atestado de 
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser 
realizado junto ao médico do trabalho do município, após 
agendamento antecipadamente realizado pelos telefones 
(18) 3606-2766 ou (18) 3406-1592.

Comunica finalmente, que o não comparecimento 
do candidato no prazo acima especificado, ou a não 
apresentação da documentação comprobatória das 
condições exigidas no Edital do Concurso, implicará 
automaticamente na sua desclassificação.

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS

Classificação Nome R.G.

3º LEONARDO FIORATTI ROSA 47.098.213-5

Guararapes, 05 de abril de 2021

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Considerando o teor da Portaria nº 8.315, de 05 de abril 

de 2021, fica convocado a comparecer junto a Prefeitura 
Municipal de Guararapes, no período de 06 a 23 de abril 

de 2021, o candidato abaixo relacionado, classificado 
no Concurso Público nº 002/2018, cujo resultado foi 
homologado parcialmente através do Decreto nº 3.612, de 
05 de novembro de 2018, para a função de CONTADOR, 
para anuência à contratação, a fim de que possa iniciar 
suas atividades no dia 26 de abril de 2021.

Comunica ainda, que deverão apresentar-se na 
Seção de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, 
no horário das 9:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 
horas, munidos dos seguintes documentos: Carteira 
de Trabalho e Previdência Social; cartão ou número 
do PIS; cópia do CPF; cópia do RG; cópia do Título 
de Eleitor; cópia da CNH (para a função de motorista); 
cópia do Certificado de Reservista; cópia da Certidão de 
Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos; cópia 
da Carteira de Vacinação dos filhos menores de 06 anos; 
cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; cópia 
de comprovante de residência, cópia do comprovante de 
haver votado na última eleição ou justificativa; certificado 
do grau de escolaridade exigido em edital e Histórico 
Escolar; 01 foto 3X4; registro no respectivo Conselho ou 
Ordem de Classe Profissional; Atestado de Antecedentes 
Criminais; Atestado de Saúde de Capacidade Física 
e Mental; declaração de não ocupar cargo público e 
remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela lei, 
e quando for o caso, declaração de não ter sofrido, no 
exercício de função pública, penalidade por prática de 
atos desabonadores.

O exame médico para a emissão do “Atestado de 
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser 
realizado junto ao médico do trabalho do município, após 
agendamento antecipadamente realizado pelo telefone 
(18) 3606-2766 ou (18) 3406-1592.

Comunica finalmente, que o não comparecimento 
do candidato no prazo acima especificado, ou a não 
apresentação da documentação comprobatória das 
condições exigidas no Edital do Concurso, implicará 
automaticamente na sua desclassificação.

CONTADOR

Classificação Nome R.G.

3º CÁSSIO EVAIR DE ALMEIDA 48.948.170-X

Guararapes, 05 de abril de 2021

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA

Considerando o teor da Portaria nº 8.301, de 12 de 
março de 2021, e a desclassificação do 15º, 16º e 17º 
candidatos, ficam convocados a comparecer junto a 
Prefeitura Municipal de Guararapes, no período de 06 a 
09 de abril de 2021, os candidato abaixo relacionados, 
classificados no Concurso Público nº 001/2019, cujo 
resultado foi homologado através do Decreto nº 3.710, de 
19 de dezembro de 2019, para a função de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, para anuência à contratação temporária, 
a fim de que possam exercer suas atividades pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias, a partir de 12 de abril de 2021.

Comunica ainda, que deverão apresentar-se na 
Seção de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, 
no horário das 9:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 
horas, munidos dos seguintes documentos: Carteira 
de Trabalho e Previdência Social; cartão ou número 
do PIS; cópia do CPF; cópia do RG; cópia do Título 
de Eleitor; cópia da CNH (para a função de motorista); 
cópia do Certificado de Reservista; cópia da Certidão de 
Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos; cópia 
da Carteira de Vacinação dos filhos menores de 06 anos; 
cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; cópia 
de comprovante de residência, cópia do comprovante de 
haver votado na última eleição ou justificativa; certificado 
do grau de escolaridade exigido em edital e Histórico 
Escolar; 01 foto 3X4; registro no respectivo Conselho ou 
Ordem de Classe Profissional; Atestado de Antecedentes 
Criminais; Atestado de Saúde de Capacidade Física 
e Mental; declaração de não ocupar cargo público e 
remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela lei, 
e quando for o caso, declaração de não ter sofrido, no 
exercício de função pública, penalidade por prática de 
atos desabonadores.

O exame médico para a emissão do “Atestado de 
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser 
realizado junto ao médico do trabalho do município, após 
agendamento antecipadamente realizado pelo telefone 
(18) 3606-2766 ou 3406-1592.

Comunica finalmente, que o não comparecimento 
do candidato no prazo acima especificado, ou a não 
apresentação da documentação comprobatória das 

condições exigidas no Edital do Concurso implicará 
automaticamente na sua desistência tácita, entretanto, 
sem prejuízo de seus direitos quando do preenchimento 
da vaga do emprego permanente.

AUXILIAR DE ENFERMAGEM
Classificação Nome R.G.

18º GINA BEATRIZ DOS REIS FERREIRA 48.322.766-3

19º FLÁVIA REGINA GIOVANELLI SILVA 28.629.872-7

20º HELOISA GABRIELE DE BRITES MORAES 55.600.731-1

Guararapes, 05 de abril de 2021

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
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